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Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia/Serviços comuns de engenharia 057.00103963/2026-19

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

 057.00103963/2026-19Processo Administrativo n°

TERMO DE REFERÊNCIA

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Contratação de serviços - manutenção e adequação de divisórias e reforma dos banheiros - Cia AEP - CPA/M-10.

1.1  Contratação de serviços de manutenção e adequação das divisórias e reforma dos banheiros do prédio da
Companhia de Ações Especiais de Polícia do CPA/M-10, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com a subdivisão na forma de item que compõe este
instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE  VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 Manutenção/reforma predial 1627 Metro Quadrado 1 178.182,1400 178.182,1400

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as
disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.1.2. Este Terrmo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto Estadual n° 68.985, de 27 de
Setembro de 2023.

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução

1.3. O serviço é enquadrado como não contínuo.

Prazo de vigência

1.4. O prazo de vigência se inicia com a assinatura do contrato, exaurindo-se nos termos desta, na forma do artigo
105 da Lei n° 14.133, de 2021.

UASG 180224
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1.5.  O contrato estabelece a disciplina que será aplicada em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação  por destinação de Emendas Impositivas 2026correrá à conta de recursos específicos, 
(Emenda Parlamentar), sob o n° 2026.032.79051, conforme consta das informações básicas deste Termo de
Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Subcontratação

4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

4.4.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de
vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à quinta-feira, das 08:00 horas às 15:
00 horas.

4.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.6. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para
a realização da vistoria.

4.7. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo seu
responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.8. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações,
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o Contratado
assumir os ônus dos serviços decorrentes.
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1.1. Início da execução do objeto: a contar a partir da assinatura do contrato;

5.1.1.2. A contratada deverá executar serviço de instalação de divisórias de Drywall, e afins adequação dos alojamentos;

5.1.1.3. Demolições e retiradas.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2.1. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Manuel Figueiredo Landin, 510, Campo Grande / SP - horário da 8:
00 às 17:00h.

Rotinas a serem cumpridas

5.3. Manutenção, reparos e adaptações dos banheiros:

5.3.1. Demolições e retiradas:

5.3.1.1. Fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa da fiação elétrica existente, os serviços
engloba também a seleção e a guarda do material reaproveitável;

5.3.3.2. Fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de aparelho de iluminação fixa em teto,
piso ou parede, com a devida seleção e a guarda do material reaproveitável;

5.3.3.3. Fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada completa de batentes e esquadrias metálicas em
geral, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis;

5.3.3.4. Fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a execução manual dos serviços de
demolição e fragmentação dos pisos cerâmicos, inclusive a base de assentamento, e também a seleção e a
acomodação manual do entulho em lotes. Conforme as Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114;

 5.3.2. Instalações elétricas:

5.3.2.1. A contratada deverá retirar e substituir toda a fiação elétrica existente, incluindo:

5.3.2.1.1. Fornecimento de materiais e a mão-de-obra necessária para enfiação e instalação de cabo de cobre
eletrolítico de alta condutibilidade de , revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até2,5 mm²
70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 V, conforme Norma técnica: NBR NM 247-1;

5.3.2.1.2. Fornecimento e instalação de interruptor, simples de embutir, com uma tecla fosforescente, com contatos de
prata, a prova de faísca, de funcionamento silencioso; remunera também o espelho correspondente;

5.3.2.1.3. Fornecimento e instalação de tomada de 20 A – 250 v, 2P + T; com placa, haste, contatos de prata e
componentes de função elétrica em liga de cobre, conforme Norma técnica: NBR 14136;

5.3.2.1.4. Fornecimento de luminária retangular de embutir tipo calha, com corpo em chapa de aço com pintura
eletrostática na cor branca; refletor e aletas parabólicas em alumínio anodizado de alto brilho (reflexão de 86%);
equipada com porta-lâmpada antivibratório em policarbonato com trava de segurança e proteção contra aquecimento
nos contatos, para duas lâmpadas fluorescentes tubulares de 20 W, e também materiais e a mão-de obra necessária
para instalação completa da luminária;

5.3.2.1.5. Fornecimento de lâmpada fluorescente de 20 W, modelo tubular com base bipino bilateral, uso com
equipamento auxiliar, bem como o fornecimento da mão-de-obra necessária para a instalação da lâmpada.

5.3.3. Hidráulica
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5.3.3.1. Fornecimento de materiais e mão-de-obra, e instalação de tubos de PVC rígido marrom com juntas soldáveis
DN= 25 mm (“3/4”), inclusive conexões, para sistemas prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca
do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo. O item engloba também as conexões de PVC rígido com
bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para ligações em tubos metálicos, registros e torneiras,
adesivo plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte e engloba
também a abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas
com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações
aparentes;

5.3.3.2. Fornecimento e instalação de ralo sifonado, em PVC rígido, de 100 x 150 x 50 mm, inclusive grelha metálica e
o material necessário para sua ligação à rede de esgoto.

 5.3.4. Revestimento de parede.

5.3.4.1. Aplicação e fornecimento de impermeabilização flexível à base de resina termoplástica e cimentos especiais,
estruturada com tela poliéster, compreendendo: Impermeabilizante flexível, bi-componente, à base de resina
termoplástica e cimentos aditivados, com as características técnicas (Bi-componente: componente A (resina) resina
termoplástica com aditivos, componente B (pó cinza) à base de cimentos especiais, dotados de aditivos
impermeabilizantes e plastificantes, preparados na proporção recomendada pelos fabricantes, atóxico, inodoro, que
não altera a potabilidade da água, resistente a altas pressões hidrostáticas positivas);

5.3.4.2. Reforço em tela têxtil, tela estruturante em poliéster crua, engomada ou resinada, para impermeabilização
aplicada a frio, malha de 2 x 2 mm, gramatura mínima de 36 g/m. Fornecimento e assentamento de placa cerâmica
esmaltada, de primeira qualidade (classe A ou classe extra), nas dimensões de 33 x 45 cm, grupo de absorção água
BIII – Abs > 10%, resistência à flexão >= 15Mpa, carga de ruptura ± 600N, resistência química GB/GLB, resistência
ao manchamento ± classe 5, assentada com argamassa colante industrializada tipo AC-I, conforme exigências das
normas e recomendações dos fabricantes. (Normas técnicas: NBR 13754, NBR 13816, NBR 13817 e NBR 13818 e
NBR 14081 e/ou normas vigentes);

5.3.4.3. Fornecimento de argamassa industrializada flexível para rejunte de juntas, na cor branca, para áreas internas,
e a mão-de-obra necessária para os serviços de preparo da argamassa, aplicação da argamassa nas juntas,
acabamento final com a utilização de esponja macia, frisador plástico, acrílico ou de madeira, e a limpeza das juntas,
conforme recomendações dos fabricantes.

5.3.5. Piso:

5.3.5.1. Fornecimento de cimento, areia, equipamentos e a mão-de-obra necessária para o preparo, lançamento e
regularização da argamassa;

5.3.5.2. Impermeabilizante flexível, bi-componente, à base de resina termoplástica e cimentos aditivados, com as
características técnicas (Bi-componente: componente A (resina) resina termoplástica com aditivos, componente B (pó
cinza) à base de cimentos especiais, dotados de aditivos impermeabilizantes e plastificantes, preparados na
proporção recomendada pelos fabricantes, atóxico, inodoro, que não altera a potabilidade da água, resistente a altas
pressões hidrostáticas positivas);

5.3.5.3. Fornecimento e assentamento de placa cerâmica em porcelanato esmaltado classe de absorção BI-A,
indicado para usos internos. Resistência química: no mínimo classe B, à abrasão superficial classe (PEI): 4, à
gretagem, ao manchamento a flexão, ao coeficiente de atrito, etc. Rejunte: aditivo com polímeros para maior
resistência e elasticidade, e cores firmes e duradouras;

5.3.5.4. Fornecimento e assentamento de rodapé em porcelanato técnico, absorção BIa, com altura de 7 cm, rejunte
com polímeros para maior resistência e elasticidade, e cores firmes e duradouras, os serviços engloba também o
fornecimento de argamassa industrializada colante tipo ACIII, rejunte para porcelanato e a mão-de-obra necessária
para a execução dos serviços de assentamento e rejuntamento para junta média 5 mm, conforme recomendações
dos fabricantes e da NBR 15463.

5.3.6. Pintura:
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5.3.6.1. Fornecimento de selador de tinta para pintura látex Standard à base de emulsão acrílica modificada, aditivada
com Silthane (silicone e poliuretano), solúvel em água, conforme norma NBR 11702, acabamento fosco aveludado,
resistente ao mofo, sol, chuva e maresia e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de limpeza da
superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante, bem como a
aplicação da tinta, em várias demãos (2 ou 3 demãos), conforme especificações do fabricante, sobre superfície
revestida com massa.

5.3.7. Massa corrida à base de resina acrílica

1) Será medido pela área de superfície emassada, deduzindo-se toda e qualquer interferência (m²).

2) O item remunera o fornecimento de massa corrida de base acrílica, com ótima resistência às intempéries;
referência comercial Suvinil massa acrílica fabricação Suvinil / Glasurit, ou massa FC fabricação Fusecolor, ou massa
Especial para fachadas da Retinco ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra
necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, remoção de partes soltas, manchas gordurosas,
cal, ou fungos, conforme recomendações do fabricante; aplicação da massa em várias demãos (2 ou 3 demãos), em
camadas finas com lixamentos intermediários, conforme especificações do fabricante, lixamento final e remoção do pó
da superfície emassada.

5.3.8. Portas, divisórias e esquadrias:

1) Será medido por área de fechamento e/ou divisória instalada (m²).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de paredes de fechamento e/ou divisórias drywall para vedações
internas não estruturais com 100 mm de espessura e resistência ao fogo de 30 minutos, composta por: uma chapa
em cada face da estrutura, tipo standard e com espessura de 15 mm (1 ST 15 + 1 ST 15); isolamento acústico de 39
a 41 dB; estrutura em perfis leves de aço galvanizado por processo contínuo de zincagem por imersão a quente,
compreendendo perfis de aço com espessura de 0,50 mm, largura nominal de 70 mm, denominados guias e
montantes espaçados de eixo a eixo em 400 ou 600 mm, conforme altura entre as fixações; perfil cantoneira
perfurada com espessura de 0,43 mm para acabamento e proteção das chapas nos cantos salientes, cantoneiras,
tabicas metálicas e rodapés metálicos, quando houver; fita de papel microperfurada, empregada nas juntas entre
chapas; fita de papel, com reforço metálico, para acabamento e proteção das chapas nos cantos salientes, quando
houver; massa especial para rejuntamento de pega rápida em pó, para o preparo da superfície a ser calafetada,
massa especial para a calafetação e colagem das chapas. Remunera também a execução de recortes para portas,
janelas, luminárias, pilares ou vigas, não devendo ser descontados os vãos decorrentes. Não remunera batentes de
vão de portas, sancas ou molduras. Normas técnicas: NBR 14715-1, NBR 15758.

5.3.9. Divisão para mictório em placas de mármore branco, com espessura de 3 cm.

1) Será medido por área de divisão instalada (m²).

2) O item remunera o fornecimento de placas de mármore branco com 3 cm de espessura, nas dimensões
especificadas em projeto. Remunera também areia, cimento e cimento branco para a argamassa de assentamento e
a mão de obra necessária para a instalação completa das divisórias, inclusive o rejunte das mesmas.

5.3.9.1. Fornecimento do caixilho maximar completo, sob medida, em perfis de alumínio anodizado natural L 25;
cimento; areia; acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação completa do caixilho;

5.3.9.2. Fornecimento da folha de porta em compensado de madeira revestida, nas duas faces, em laminado fenólico
melamínico, batente de madeira, acessórios e a mão-de-obra necessária para a montagem e fixação do batente e da
folha.

5.3.9.3. Fornecimento e instalação de divisória revestida ou maciça, confeccionada em placas de granilite polido e
encerado, com espessura de 3,0 cm, nas dimensões indicadas em projeto. O item engloba também materiais
acessórios, areia, cimento, cimento branco, cola à base de resina epóxi e eventuais peças e arremates metálicos.

5.3.10. Instalações de aparelhos e metais sanitários:
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5.3.10.1. Fornecimento e instalação de dispense toalheiro sem alavanca em chapa metálica esmaltada na cor branca,
bobina de 25 cm para rolo de 50 m, o serviço engloba também os materiais para a fixação;

5.3.10.2. Fornecimento e instalação de porta-papel de parede (dispense toalheiro), em plástico BS branco, com fecho
de segurança, para papel com duas, ou três dobras. O serviço engloba também os materiais e acessórios para a
fixação do dispense;

5.3.10.3 Fornecimento do conjunto de bacia sifonada em louça e caixa acoplada, com as características:
funcionamento do sifonamento com volume de descarga reduzido - 6 litros (categoria V.D.R.), e com todos os
requisitos exigidos pelo Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP-H), "em conformidade"
com todos os requisitos considerados: volume de água consumido por descarga, análise visual, análise dimensional,
remoção de esferas, remoção de mídia composta, lavagem de parede, remoção de grânulos, reposição do fecho
hídrico, respingos de água, e transporte de sólidos. O item engloba também a bolsa de borracha, anel de borracha de
expansão de 4", tubo de ligação com canopla, parafusos niquelados e massa de vidro;

5.3.10.4. Fornecimento e instalação de tampa plástica, para bacia sanitária sifonada;

5.3.10.5. Fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para instalação de tampo em granito com espessura
de 2 cm, inclusive testeira, frontão, furos (se necessários); assentamento e rejuntamento com argamassa de cimento
e areia e demais elementos de arremate e fixação; acabamento polido e lustrado na cor verde Ubatuba;

5.3.10.6. Fornecimento de cuba de louça de embutir para lavatório, materiais e acessórios para fixação e a mão-de-
obra necessária para sua instalação;

5.3.10.7. Fornecimento e instalação de torneira de mesa, para lavatório, com acionamento por meio de alavanca e
válvula com sistema hidromecânico, onde duas forças simultâneas atuam “a hidráulica (pressão da água) e a
mecânica (pressão do acionamento manual)”, diâmetro nominal 1/2”, acabamento cromado, regulagem de vazão para
alta pressão ou baixa pressão e também materiais acessórios necessários à instalação e ligação à rede de água;

5.3.10.8. Fornecimento e instalação do chuveiro elétrico com potência de 6.500 W para 220 V, com acabamento em
PVC, inclusive braço de ligação em PVC, material de vedação necessário para sua instalação e ligação às redes
elétrica e de água.

5.3.11. Instalações elétricas:

5.3.11.1. A contratada deverá retirar e substituir toda a fiação elétrica existente, incluindo:

5.3.11.2. Fornecimento de materiais e a mão-de-obra necessária para enfiação e instalação de cabo de cobre
eletrolítico de alta condutibilidade de , revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até2,5 mm²
70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 V, conforme Norma técnica: NBR NM 247-1;

5.3.11.3. Fornecimento de cabos de cobre eletrolítico de alta condutibilidade de , com revestimento6 mm²
termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões de 600 V até 1.000
V e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação dos mesmos;

5.3.11.4. Fornecimento e instalação de tomada de 20 A – 250 V, 2P + T; com placa, haste, contatos de prata e
componentes de função elétrica em liga de cobre, conforme Norma técnica: NBR 14136;

5.3.11.5. Fornecimento de luminária retangular de embutir tipo calha, com corpo em chapa de aço com pintura
eletrostática na cor branca; refletor e aletas parabólicas em alumínio anodizado de alto brilho (reflexão de 86%);
equipada com porta-lâmpada antivibratório em policarbonato com trava de segurança e proteção contra aquecimento
nos contatos, para duas lâmpadas fluorescentes tubulares de 20 W, e também materiais e a mão-de obra necessária
para instalação completa da luminária;

5.3.11.6. Fornecimento de lâmpada fluorescente de 20 W, modelo tubular com base bipino bilateral, uso com
equipamento auxiliar, bem como o fornecimento da mão-de-obra necessária para a instalação da lâmpada.

5.3.12. Vidro liso laminado incolor de 8 mm:
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1) Será medido pela área dos caixilhos, deduzindo-se as áreas de chapas de vedação, ou de qualquer outra natureza, 
ou finalidade (m²).

2) O item remunera o fornecimento de vidro liso laminado, incolor de 8 mm, composto por dois ou mais vidros
colados, entre si, com filme de polivinil butiral (PVB), inclusive materiais acessórios e a mão de obra necessária para
a instalação completa do vidro.

5.3.13. Limpeza: 

5.3.13.1. O ambiente deverá ser entregue totalmente limpo sem quaisquer resíduos provenientes da obra e em plenas 
condições de uso do local;

5.3.13.2. O início da execução do objeto será iniciado a contar da emissão da ordem de serviço.

5.4. Especificação da garantia do serviço

5.4.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor), sem prejuízo da responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço
nos termos da legislação aplicável.

5.5. Vistoria de entrega:

5.5.1. Após a finalização da reforma do recinto especificado, será vistoriado de forma qualitativa pelo gestor fiscal
aprovando ou reprovando, qualquer alteração ou implementação que não prevista neste termo, ensejará na recusa de
entrega do serviço.

5.5.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, no momento da vistoria de entrega o Gestor poderá rejeitá-lo
no todo ou em parte, determinando a correção, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado.

6.7. O Contratado deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período.

6.8. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.
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Rotinas de Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos.

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência.

6.18. Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as
referidas vagas, nos termos do parágrafo único do artigo 116 da Lei nº 14.133, de 2021.

Gestor do Contrato

6.19. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e
setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao
reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e extinção do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de
2023, inciso I do art. 2º).

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, IX).

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto
estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII).
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6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art.
16, VIII).

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VII e parágrafo único).

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. tenha deixado de executar as atividades contratadas, ou não as tenha executado com a qualidade mínima
exigida; ou

7.1.1.3.  tenha deixado de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os tenha
utilizado com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(s) fiscal(is) técnico e
administrativo, mediante termo(s) detalhado(s), quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo (Art. 140, I, ‘a’, da Lei nº 14.133, de 2021 e arts. 17, X, e 18, VI, do Decreto estadual nº 68.220, de
2023).

7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do Contratado
com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico (Art. 17, X, Decreto estadual nº 68.220, de 2023).

7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo (Art. 18, VI, Decreto estadual nº
68.220, de 2023).

7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos ao Contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor
do contrato.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo
mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
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empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº
14133, de 2021).

7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entregados Manuais e Instruções exigíveis.

7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise
e  conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de , contados do recebimento provisório, por servidor 10
(dez) dias ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (Decreto estadual nº 68.220, de
2023, art. 18, VII);

7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas;

7.9.4. Comunicar ao Contratado para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização; e

7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.9.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver
parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao
Contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e
pagamento.

7.9.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.9.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético - profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins
de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,
justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o
Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
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7.10.1.   O prazo de que trata a subdivisão acima será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação nele especificada, no caso de contratação decorrente de despesa cujo valor não ultrapasse o limite de
que trata o inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

7.11.1.  o prazo de validade;

7.11.2.  a data da emissão;

7.11.3.  os dados do contrato e do órgão contratante;

7.11.4.  o período respectivo de execução do contrato;

7.11.5.  o valor a pagar; e

7.11.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, tais como proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.15. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

7.17. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf.

Prazo de pagamento

7.19. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento
de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos
termos do art. 2º, inciso II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na
forma da legislação aplicável (art. 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o art. 1º do Decreto
estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês,
calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.

Forma de pagamento
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a.  
b.  

c.  
d.  
e.  
f.  
g.  
h.  

7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome
do Contratado no Banco do Brasil S/A.

7.21.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do Contratado no
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual
deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar
pela comprovação, pelo Contratado, de que os registros estão suspensos, nos termos do art. 8º da Lei estadual nº
12.799, de 2008.

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.23. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que
não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses
anteriores.

7.23.1.   Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.24. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1.  infração Lei nº 14.133, de 2021Comete  administrativa, nos termos da , o Contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

aplicadas8.2. Serão  ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem
acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”,
“g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

8.2.4. Multa.

Termo de Referência 8.3. A aplicação das sanções previstas neste não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
.reparação integral do dano causado ao Contratante

Termo de Referência .8.4. Todas as sanções previstas neste  poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.
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eventualmente8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento  devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.

administrativamente   ( ) 8.7. A multa poderá ser recolhida  no prazo máximo de 15 quinze dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de
uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente
enviadas.

das8.9. Na aplicação  sanções serão considerados:

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e8.10. Os atos previstos como infrações 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

referida Lei.definidos na 

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
neste Termo de Referênciapara facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

de8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo  15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

8.12.1.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril depossua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma 
2022.
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade de pregão,
sobre forma eletrônica,  com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução  

9.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA ÚNICA - POR PREÇO TOTAL.

Exigências de habilitação

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

9.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

9.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

9.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020;

9.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei nº 12.690, de 2012; documentos de eleição
ou designação dos atuais administradores; e registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas
Brasileiras de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

9.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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9.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual quanto ao Imposto sobre operações relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre prestações de Serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação - ICMS, e
/ou de regularidade com a Fazenda] Municipal/Distrital quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISSQN, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.18. Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em relação aos
quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate
de sociedade simples;

9.21. Certidão negativa de falência,  expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.21.1. Caso o fornecedor esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do
plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso;

Qualificação Técnica

9.22.  Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

9.22.1.  A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação;

9.23.  Registro ou inscrição do licitante na entidade profissional CREA (Conselho Regional de Engenharia e
Agronômia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em plena validade.

9.23.1.  Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista na subdivisão acima por meio da
apresentação, no momento da celebração da contratação, da solicitação de registro perante a entidade profissional
competente no Brasil.

Outras comprovações

9.24. Declaração subscrita por representante legal do licitante, atestando que:

a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do artigo 117, parágrafo único, da
Constituição estadual;

b) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não disponibilizar empregado que
incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei nº 6.019, de 1974, com redação dada pela Lei nº 13.467, de
2017, quando o caso;

9.25. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar, para
evidenciar a observância do disposto no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021:
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9.26. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
contrato, com as respectivas atas de inscrição, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º
da Lei nº 5.764, de 1971;

9.27. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

9.28. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

9.29. Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos cooperados presentes nessa
assembleia;

9.30. Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

9.31. A última auditoria contábil - financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.32. Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e
despesas entre os cooperados, caso essa circunstância não esteja evidenciada na documentação a ser apresentada
para atendimento às subdivisões anteriores.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O valor estimado total da contratação é de R$ 178.182,14 (cento e setenta e oito mil, cento e oitenta e dois reais
e quatorze centavos), conforme custos unitários apostados na tabela acima. O valor estimado da contratação foi
definido com observância do disposto no Decreto Estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos, consignados em
disponibilidade por Emenda Parlamentar.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

 

São Paulo, 02 de março de 2026 

 

 

__________________________________
Cap PM Cmt Cia AEP - CPA/M-10

13. ANEXO I

Orçamento Estimativo
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14. ANEXO II

 

Memorial Descritivo pormenorizado em anexo a este Termo de Referência.

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

TIAGO MENDES GONCALVES DA SILVA
Cap PM Cmt Cia AEP - CPA/M-10

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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